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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Uso da Marca da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para amparar na política de uso da marca, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Neste documento abordaremos os assuntos mais relevantes para o uso da marca da empresa, como todas as condutas permitidas, proibidas, canal de denúncia, responsabilidades e definições. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica de organização e a estruturação da política de uso da marca. 


[bookmark: _Toc109636677]Visão Geral 

A presente política busca orientar e regulamentar a utilização da marca para evitar o uso indevido sem prévia autorização. Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc109636678]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa.

[bookmark: _Toc109636679]Definições

A logomarca é de propriedade exclusiva e registrada da [NOME DA ORGANIZAÇÃO]. As diretrizes indicadas a seguir são para reger o uso da logomarca nas redes sociais digitais, documentos, em quaisquer peças de divulgação e de propaganda, por parceiros, membros e demais interessados.

Entende-se que a marca se refere também a adequada utilização de uniformes e vestuários com a logo da [NOME DA ORGANIZAÇÃO], sendo de responsabilidade do colaborador utiliza-los de forma adequada e apenas durante a atividade laborativa.

[bookmark: _Toc109636680]Objetivo 

O principal objetivo desta política é nortear as disposições éticas no que se refere ao uso da marca, para que não seja caracterizada como conduta indevida.

É de a responsabilidade do departamento de comunicação manter e cumprir os requisitos do uso da marca estabelecidos nesta política. Além disso, supervisionar; analisar e validar ou não, o uso da marca e os documentos enviados à eles.

É permitido que os colaboradores, parceiros e demais interessados, sob consulta prévia, realize o uso da logomarca, apenas em contextos nos quais haja atividade, produtos ou serviços da empresa ou esteja em conformidade com os objetivos e interesses da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc109636681]Condutas Permitidas e Proibidas

[bookmark: _Toc109636682]Condutas Proibidas: 

•	Não é permitida a utilização da marcar com bordas, distorções, com algum tipo de rotação ou alteração ainda que mínima.

•	É proibido utilizar e-mails e apresentações com a marca da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] desalinhada à padronização definida pelo setor de comunicação.

•	É proibido utilizar o uniforme, com o logo da [NOME DA ORGANIZAÇÃO], fora dos locais de trabalho e do horário de serviço.

•	O uso do nome e da logomarca jamais será permitido em atividades que sejam contrárias aos valores, políticas e diretrizes da empresa.

[bookmark: _Toc109636683]Condutas Permitidas 

•	É permitida o usa da marca apenas na versão original, conforme segue:
· COLOQUE O MODELO DO LOGO DA ORGANIZAÇÃO. 

•	Criar, produzir e utilizar qualquer material que contenha marca/logo da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] com a aprovação previa do setor de comunicação.

•	Utilizar o uniforme nos padrões definidos pela empresa, e sempre solicitar a troca do vestuário quando estiver em desconformidade.

[bookmark: _Toc109636684]Responsabilidades 

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc109636685]Canal de Denúncia 

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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